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PREFEITURA MUNICIPAL DE cACHoEIRAs DE MACACU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTOªl ESTADO no RIO DE JANEIRO“.

LEI Nºzoso DE 29 DE MAIO DE 2015

INSTITUI No CALENDÁRIO OFICIAL Do 'MUNIClPIO D'E CACHOEIRAS DE MACAcu,_o ”_DIA Zlv DE JUNHO COMO DIA DO CAPELAO «,
EVANGÉLICO CIVIL E MILITAR, m

..

A CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS
DE MACACU, Eslado do RIO de Janelrc, aprova e eu sancrono & seguinte Lei ' a!

ART. lº-Fica InstituI'do no Calendáno criciaI do MunIprio de
CachoeIras de Macacu, o Dia do Capelão EvangéIIcc CIVII & MWtarv

Parágrafo Únlco- o Dia do Capelão Evangélico CMI & MIIIIar será comemorado,
anualmente no dia 21 de junho.

ART. lº A Esta Lei entrará em vlgor na data de sua Publícação.
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GABINÉFE DO PREFEITO, 29 DE MAIO DE 2015. m...X,; W4/—
WALDECV FRAGA MACHADO
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AuloriaJDárIo Busquei Filho , Vereador do SDD, .»
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